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Relator

De autoria do Nobre Vereador Aurélio Homura, o projeto de lei
460/93 visa obrigar as empresas promotoras de eventos culturais,
artísticos, recreativos e desportivos realizados no Município de
So Paulo, com cobrança de ingresso através de bilheteria ou . assi-
natura, a efetuarem cobertura de seguro de vida e acidentes'peSso-
ais de grupo em benefício dos assistent•S deSses tipos de eventos,
contra acidentes que neles possam eventualmente ocorrer.

Mencionados eventos, de acordo com a propositura, s',%, dentre
outros, as exibiç ges cinematográficas; os espetáculos teatrais e
de dança; os espetáculos circenses; os concertos e shows musicais;
as exibiç ges e torneios desportivos; e as promoç ges recreatimas.
Estabelece, ainda, multa semanal correspondente a 100 OFM's ao in-
frator enquanto persistir a violaç"ão.

O Nobre Autor alega que durante a realizaç'ão desses eventos
o perigo de acidentes é mais presente, ?Ti virtude das grandes Can-
centraç ges de populares que neles 'se formam. Diante dos riscos
existentes, a propositura, se aprovada, permitiria .uma reparaço
mínima para as vítimas, ou para suas famílias, por acidentes gra-
mes que porventura venham a ocorrer.

Temos inámeros exemplos de acidentes graMes e até mesmo fa-
tais ocorridos durante a realizaç"ão de shows, jogos esportimos, e
outros. A par dessas constataç ges entendemos por oportuna e meri-
t6ria a matéria em apreciaç2io, eis que a cobertura de seguro de
vida e de acidenteS pessoais será revertida em benefício das even-
tuais vítimas ou seus familiares.

Pelo exposto, famorável é o nosso parecer.




